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 TEXTO  / JUSTIFICAÇÃO  

SUBSTITUA -SE à medida Prov is ória 1039/2021º Art igo  1º que pas s a v igorar com a 

s egu in te redação : 

 

 

Art. 1º Fica instituído o Auxílio Emergencial 2021, a ser pago em quatro parcelas mensais, a partir 

da data de publicação desta Medida Provisória, no valor de R$ 600,00 (s eiscentos reais) aos 

trabalhadores beneficiários do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril 

de 2020 e do auxílio emergencial residual de que trata a Medida Provisória nº 1.000, de 2 de setembro 

de 2020, elegíveis no mês de dezembro de 2020. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

        A  pandemia tem caus ado  nes te momento  s ua maior quan t idade de v ít imas  exig indo  que 

os  governan tes  pos s am criar condições  efet ivas  para que a população  pos s a de maneira real 

s e manter em is o lamento  e is s o  s ó  s erá pos s ível s e o  mín imo neces s ário  à s ob rev ivência das  

pes s oas  mais  neces s itas  pos s a s er garan t ido . O valor de R$600, 00 embora ainda d is tan te do  

razoável p roporcionará aos  beneficiários  as  condições  mín imas  para o  is o lamento . O valor 

de R$ 250,00 não  proporcionará as  condições  para que as  famíl i as  pos s am s e manter 

is o ladas , po is  ainda s im terão  de bus car fo rmas  de garan t ir renda para manter s uas  famíl ias .  

 

PARLAMEN TAR 
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